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SEINFRA

PORTARIANº 123/ SEINFRA2022/

João Pessoa, 18 de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar João Osiel de Moura, matrícula nº 95.337-7, para exercer o
cargo de fiscal dos Contrato 04-876/2021, para acompanhar e fiscalizar os serviços de
execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº 124/ SEINFRA2022/

João Pessoa, 18 de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Rodolfo Marques Gadelha Rodrigues, Matrícula 95.327-0,
para exercer o cargo de fiscal dos Contrato 11.042/2022, para acompanhar e fiscalizar os
serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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PORTARIANº 126/ SEINFRA2022/

João Pessoa, 21 de novembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0, para exercer o
cargo de fiscal dos Contrato 06-688/2022, para acompanhar e fiscalizar os serviços de
execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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DECLARAÇÃO DE CHANCELA

O Conselho Municipal Dos Direitos do Idoso de João Pessoa, no Estado da

Paraíba, representado pela Presidente e pelo ViceIRENE DELGADO DE ARAUJO

Presidente , objetivandoFRANCISCO FABRICIO FIRMINO DE OLIVEIRA

promover a participação das Instituições e Associações em editais de financiamento e / ou

doação voluntária, que o projeto da Instituição de Longa Permanência paraDECLARAM

Idosos, deAssociação Promocional do Ancião Dr. João Meira de Menezes - ASPAN

título no valor de R$ 52.994,75 (cinquenta e doisSEMPRE É TEMPO DEAPRENDER,

mil novecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos) foi chancelado em 16 de

novembro de 2022, estando apta para o prosseguimento do feito.

João Pessoa / PB, 16 de novembro de 2022.

_______________________________________

IRENE DELGADO DE ARAÚJO

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de João Pessoa

________________________________________

FRANCISCO FABRICIO FIRMINO DE OLIVEIRA

Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de João Pessoa
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DECLARAÇÃO DE CHANCELA

O Conselho Municipal Dos Direitos do Idoso de João Pessoa, no Estado da

Paraíba, representado pela Presidente e pelo ViceIRENE DELGADO DE ARAUJO

Presidente , objetivandoFRANCISCO FABRICIO FIRMINO DE OLIVEIRA

promover a participação das Instituições e Associações em editais de financiamento e / ou

doação voluntária, que o projeto da Instituição de Longa Permanência paraDECLARAM

Idosos, de títuloCasa da Divina Misericórdia Compra de alimentos e materiais de

limpeza, no valor de R$ 112.667,60 (cento e doze mil seiscentos e sessenta e sete reais e

sessenta centavos) foi chancelado em 16 de novembro de 2022, estando apta para o

prosseguimento do feito.

João Pessoa / PB, 16 de novembro de 2022.

_______________________________________

IRENE DELGADO DE ARAÚJO

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de João Pessoa

________________________________________

FRANCISCO FABRICIO FIRMINO DE OLIVEIRA

Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de João Pessoa
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EMLUR

PORTARIA Nº 070/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR GLEIDILLANY DANTAS DIAS para exercer
em Comissão o Cargo de Fiscal de Cédula de Lixo, Símbolo DAS-2 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 01 de Novembro de 2022.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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PORTARIANº 071/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR VITOR CAVALCANTI RAMALHO para
exercer em Comissão o Cargo de Fiscal de Cédula de Lixo, Símbolo DAS-2 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 01 de Novembro de 2022.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.052/2022 2021/131723
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. .” A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.052/2022
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de do presente Pregãonº 133/2022
Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:06.052/2022 INDUSTRIA DE POLPA NATURAL SABOR
EIRELI ME 02.368.789/0001-63 (83)3231-2526 (83)98811-6118,- CNPJ: , Fone/Fax: Endereço:
RUA: SARGENTO PEDRO GOMES DE LIRA , 211, SALA: A, GEISEL, JOAO PESSOA-PB,
58075-820, natural-sabor@hotmail.com 681.265,92 (SEISCENTOSEmail: Valor Total dos itens:
E OITENTA E UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no
Semanár io Of ic ia l do Munic íp io . A ta d isponíve l no endereço e le t rôn ico :
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 21 de novembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.052/2022 2021/131723
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. .” A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.052/2022
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de do presente Pregãonº 134/2022
Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora: -06.052/2022 JAC COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
CNPJ: , Fone/Fax: Endereço:39.432.332/0001-80 (83)9937-4846 (83)99374-8466, R. FERNANDO
JOSE DA SILVA FERREIRA, Nº 168, PARATIBE, JOÃO PESSOA-PB, 58062-112, Email:
nfeuniaodistribuidora@gmail.com 1.112.036,55 (UM MILHÃO, CENTO EValor Total dos itens:
DOZE MIL, TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS); Vigência: 12 meses a
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata
disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 21 de novembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.052/2022 2021/131723
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. .” A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.052/2022
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de do presente Pregãonº 138/2022
Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora: -06.052/2022 RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES
CNPJ: , Fone/Fax: Endereço:07.526.979/0001-85 (83)3331-2490 (83)98800-6669, AV
JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 4755, GALPÃO 06, DISTRITO INDUSTRIAL,
CAMPINA GRANDE-PB, 58411-450, empresafonsecapires@hotmail.comEmail: Valor Total dos
itens: 11.125.555,41 (ONZE MILHÕES, CENTO E VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E
CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS); Vigência: 12 meses a partir da
sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata disponível
no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 21 de novembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06 .011/2022

Ratifico, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06.011/2022, referente à

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DE PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, PROVENTOS E

VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE SERVIDORES OU

EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PMJP,

em favor CNPJ Nº. , pelo00.000.208/0001-00do BRB BANCO DE BRASÍLIA S/A,

prazo de 60 meses, no valor de R$ 60.000,000,00 (Sessenta milhões), a serem

creditados em favor do Município, com fulcro no Artigo 24, VIII, da Lei n º

8.666/1993 e suas alterações e de acordo com o Parecer Jurídico nº 303/2022 e

309/2022 da PROSET/CENTRAL DE COMPRAS, ratificado pela Nota Técnica nº

317/2022 da CGM, tendo em vista os elementos que instruem o Processo

Administrativo nº 11.570/2022.

João Pessoa, 22 de novembro de 2022.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretário de Administração
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.580/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21.593/2022

[CHAVE CGM: 4O8J-JEIH-B4HA-KRK1]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista/Grupo DUO
BRAVIA, através da pessoa jurídica MAYARA DE BRITO FERREIRA 05896787448,
CNPJ: 42.870.927/0001-22 pelo valor estimado total de R$ 1.500,00 (Hum mil e
quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO DUO BRAVIA PARA
UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2022, NO PROJETO SOL
MAIOR, NO HOTEL GLOBO, BAIRRO VARADOURO, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 14 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.591/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.384/2022

[CHAVE CGM: 9QJC-7DXE-G54O-I1UG]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista EDILANE
BATISTA DA SILVA (DJ LANE FRONTT) – CPF Nº 075.386.824-57, valor estimado
total de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
ARTISTA EDILANE BATISTA DA SILVA (DJ LANE FRONTT), PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2022, DAS 16H ÀS 17H, NO
PROJETO CIRCULADOR CULTURAL, NA CASA DA PÓLVORA, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 21 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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